








Mariápolis, 18 de outubro de 2023.


Ofício Nº.93/2023
 
Assunto: ATENDIMENTO PRIORITÁRIO – SAÚDE



Excelentíssimo Prefeito Municipal,

Vimos por meio deste, informar que a servidora Irene Maria de Jesus Souza, avó e responsável pelo menor F. de  S.S.T., este com necessidades especiais e ela acompanhante permanente dele conforme decisões judiciais, compareceu nesta Casa de Leis, utilizando-se da Tribuna Livre, relatando algumas dificuldades no atendimento pelo município tanto dela quanto ao menor, não cabendo a este Poder qualquer iniciativa neste sentido.

Assim, com o devido respeito, sem qualquer ingerência na Administração Municipal, alertamos V. Exª., que juntamente com os setores responsáveis, evitem causar desrespeito às decisões, sob pena de novos questionamentos, que afeta a todos.

É evidente que o Poder Executivo deve cumprir as decisões judiciais, porém as vezes percalços acontecem e os atendimentos devem ser feitos com equidade indistintamente, acontecendo falhas.

Por esta razão, a Câmara sempre se colocará a disposição para aprovação de legislação que melhore o atendimento de pessoas com necessidades especiais, evitando assim um atendimento individualizado.

Nada mais havendo, despedimo-nos elevando nossos protestos da mais alta estima e consideração.




Atenciosamente,



